
Publicação: 27/01/07 

 
PORTARIA-CONJUNTA Nº 94/2007 

(Alterada pela Portaria-Conjunta nº 95/2007 e  
Revogada pela Resolução da Corte Superior 821/2016) 

 
Retifica denominações de órgãos constantes da 
Resolução nº 493/2005. 

 
 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA e o CORREGEDOR-
GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 
atribuições legais, 
 

CONSIDERANDO que as Resoluções nº 518/2007, nº 519/2007, nº 
520/2007, nº 521/2007 e nº  522/2007, publicadas no Diário do Judiciário em 10 de 
janeiro de  2007, alteraram as denominações de diversos órgãos da Secretaria do 
Tribunal de Justiça, que são citados no texto da Resolução nº 493/2005, que 
reestrutura a Corregedoria-Geral de Justiça;  

 
CONSIDERANDO, mais, a existência de erros materiais nas 

denominações de órgãos criados pela referida Resolução nº 493/2005;  
 

CONSIDERANDO, em decorrência, a necessidade de se promover 
as adequações e correções das referidas denominações; 
 

CONSIDERANDO, ainda, que a Lei Complementar nº 85/2005, ao 
promover alterações no texto da Lei Complementar nº 59/2001, substitui a 
denominação Juiz-Corregedor por Juiz Auxiliar da Corregedoria, 
 

RESOLVEM: 
 

Art. 1º - Determinar as seguintes alterações em denominações de 
unidades organizacionais referidas na Resolução nº 493/2005: 
 

I - onde se lê Gerência de Sistema (GESIS), leia-se Gerência de 
Sistemas Judiciais Informatizados (GEJUD); 
 

II - onde se lê Assessoria de Qualidade na Gestão Institucional 
(ASSEQ), leia-se Centro de Padronização e Qualidade na Gestão (CEPAQ); 
 

III - onde se lê Assessoria de Relações Intergovernamentais, leia-se 
Secretaria Especial da Presidência (SESPRE); 

 
IV - onde se lê Diretoria Executiva de Recursos Humanos 

(DEARHU), leia-se Diretoria Executiva de Administração de Recursos Humanos 
(DEARHU); 
 

V - onde se lê Assessoria de Planejamento e Controle Orçamentário 
(ASPLAN), leia-se Secretaria Executiva de Planejamento e Qualidade na Gestão 
Institucional (SEPLAG); 
 

VI - onde se lê Gerência de Documentação, Pesquisa e Informação 
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Especializada (GEDOC), leia-se Gerência de Biblioteca, Pesquisa e Informação 
Especializada (GEDOC).  
 

Art. 2º - Retificar as seguintes denominações constantes da 
Resolução nº 493/2005:  
 

I - onde se lê Juízes-Corregedores, leia-se Juízes Auxiliares da 
Corregedoria; 

 
II - onde se lê Juízes-Corregedores do Foro Judicial, leia-se Juízes 

Auxiliares da Corregedoria para o Foro Judicial; 
 
III - onde se lê Juízes-Corregedores dos Serviços Notariais e de 

Registro, leia-se Juízes Auxiliares da Corregedoria para os Serviços Notariais e de 
Registro”. (Nova redação dada pala Portaria-Conjunta nº 95/2007)  

I - onde se lê Comitê de Planejamento da Ação Correcional, leia-se 
Comitê de Planejamento da Ação Correcional;  

II - onde se lê Gerência de Informação Correcional, Processamento e 
Registros Disciplinares (GEDIS), leia-se Gerência de Informação Correcional, 
Processamento e Registros Disciplinares (GEDIS);  

III - onde se lê Gerência de Informação Correcional, Processamento 
e Registro Disciplinar dos Juízes de Direito (GEDIS), leia-se Gerência de 
Informação Correcional, Processamento e Registros Disciplinares (GEDIS);  

IV - onde se lê Secretaria de Padronização, Suporte ao 
Planejamento e à Ação Correcional (SEPAC), leia-se Secretaria de Padronização, 
Suporte ao Planejamento e à Ação Correcional (SEPAC); 

V - onde se lê Juiz-Corregedor, leia-se Juiz Auxiliar da Corregedoria. 
 

Art. 3º - Determinar ao Gabinete da Presidência (GAPRE) que 
providencie a republicação da Resolução nº 493/2005, com as alterações e 
correções previstas nesta Portaria-Conjunta. 
 

Art. 4º - Esta Portaria-Conjunta entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
 

    PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
 

    Belo Horizonte, 25 de janeiro de 2007. 
 
 
 

Desembargador ORLANDO ADÃO CARVALHO 
Presidente 

 
Desembargador JOSÉ FRANCISCO BUENO 

Corregedor-Geral de Justiça 
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